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LICITAÇÃO EXCLUSIVA  À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI. 
EDITAL
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022
Processo  nº 80/2022
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, inscrito no CNPJ nº 75.193.516/0001-07, com sede à Rua Tenente Cel. Carlos Souza, 312, Centro – São João do Triunfo – Paraná, representado pelo Secretário Municipal de Administração, o Sr. Irineu Teixeira Iachinski, torna público que realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2593/2009, do Decreto Municipal n° 2757/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal nº 1643/2016 e  Constituição do Estado do Paraná artigo 27 inciso XXI, Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019  e demais condições exigidas neste Edital e seus anexos.
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, serão exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bllcompras.com.
	Sessão Pública

	Abertura da Sessão Pública
	09 horas (horário de Brasília – DF) do dia 12/07/2022.

	Pregoeiro
	Antonio F. Fernandes – Portaria nº 06/2022.


1 OBJETO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços, por um período de 12 meses, para futura e eventual aquisição de materiais para oficina, ferragens e acessórios para manutenção dos veículos que compõe a frota Municipal, bem como dos equipamentos da oficina e realização de pequenos reparos nos prédios públicos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no bll.com e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.
2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



O valor máximo para este certame é de R$ 216.162,22 (duzentos e dezesseis mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos).
3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
3.2 As empresas enquadradas como Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos da Lei Complementar n.º 147/2014.  
3.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.4 Havendo a participação efetiva de no mínimo 03(três) empresas locais ou regionais, aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 9, II, da Lei Municipal nº. 1643/2016, que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades 

3.4.1 Para fins de aplicação do dispositivo, considera-se: 
3.4.1.1 REGIONALMENTE: Municípios situados na microrregião geográfica nº 34 (São    Mateus do Sul), de acordo com classificação oficial do IBGE;

3.4.1.2 Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, será declarada vencedora a licitante LOCAL/REGIONAL caso o mesmo esteja no limite dos 10% do preço válido de uma empresa NÃO LOCAL/REGIONAL. Caso a empresa LOCAL/REGIONAL CONVOCADA, for desclassificada, passa para a próximo local (se existir), caso contrário, volta o item para convocação do PRIMEIRO COLOCADO NÃO LOCAL/REGIONAL.
3.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:
I. que não se enquadram como Micro e Pequena Empresa, conforme a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com exceção para a cota principal, que será de ampla concorrência;
II. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
III. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
IV. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
V. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
VI. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
VII. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
3.6 Como condição para participação no Pregão, a licitante marcará em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à:
I. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
3.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
4 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



4.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.

4.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5 CADASTRO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



5.1 A proposta inicial (eletrônica) e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio do sítio eletrônico https://www.bllcomrpas.com, a partir da liberação do Edital, até as 08:59hrs do dia 12 de julho de 2022, horário de Brasília-DF, quando, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
5.3 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inicial e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.4 O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
5.5 Os documentos que compõem a proposta inicial e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
5.6 A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital.
5.7 Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.
5.8 A proposta inicial, digitada em campo próprio na plataforma BLLCOMPRAS, não poderá conter qualquer identificação do licitante proponente, tais como: nome, CNPJ, telefone, e-mail, etc. a indicação de marca e fabricante, quando exigidos no Edital, devem ser preenchidas em campos próprios, distintos da descrição do objeto ofertado, sob pena de desclassificação.
5.8.1 Não se aplica a restrição de identificação nas propostas apresentadas como anexo, inicial e adequada.
6 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



6.1 A partir das 09h do dia 12 de julho de 2022, horário de Brasília-DF, a sessão pública, no sítio eletrônico, será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas  recebidas e o início da etapa de lances será às 09:30 horas.
6.2 A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
6.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
7 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



7.1 Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante.
71.1 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valores superiores aos valores máximos estabelecidos no edital. 
7.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4 Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
8 FORMULAÇÃO DOS LANCES
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



8.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
8.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
8.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
8.3 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real).
9 MODO DE DISPUTA
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após  isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
9.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
10 DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



10.1 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
11 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



11.1 O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por Item.
11.2 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
11.3 O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual diligência.
11.4 Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado prosseguimento à sessão pública.
12 CRITÉRIO DE DESEMPATE
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate  previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.
12.2 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, no caso de ausência de envio de lances após o início da fase competitiva.
12.3 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
13 NEGOCIAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



13.1 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.
13.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
14 ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
14.1 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
14.2 O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.
14.3 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação  indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
14.4 A proposta deverá conter as informações do modelo Anexo II deste Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação.
14.5 Além das informações do modelo da proposta, deverá constar:
I. MARCA/MODELO para cada item cotado (no caso da marca ou modelo identificar a licitante, indicar como marca própria);
II. As quantidades, especificações e unidades de medidas apresentadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, vedado o preenchimento com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;
III. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo duas casas após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
IV. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
V. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da licitação.
14.6 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
14.7 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua apresentação e implicará no conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidas por este Edital e seus Anexos.
15 ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



15.1 Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
15.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar:
I. preço final superior ao preço máximo fixado neste edital (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
II. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste edital;
III. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
IV. Que após diligências não forem corrigidos ou justificadas.
15.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
15.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
15.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
15.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
15.7 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham: as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
15.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
15.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
15.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
15.11 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
15.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
16 HABILITAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



16.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, previamente ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
II. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
III. Cadastro de Impedidos de Licitar do TCE/PR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx)
16.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos incisos “II” e “III” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
16.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que  prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
16.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
16.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
16.6 Atendidos as condições para participação, o Pregoeiro fará análise da documentação relativa à habilitação.
16.7 Para habilitação dos licitantes, será exigida a documentação relativa:
I. À habilitação jurídica;
II. À qualificação técnica; 
III. À qualificação econômico-financeira;
IV. À regularidade fiscal e trabalhista; e
V. Ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal.
16.8 Documentos relativos à habilitação jurídica:
I. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
II. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
III. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
IV. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
V. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
VI. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: 

g1) A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação a Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 dias da data fixada para apresentação das propostas, na forma do art. 3º da Instrução Normativa DREI (Departamento de Registro Empresarial e Integração) n.º 36, de 03 de março de 2017, ou, em se tratando de Sociedade Simples, através de Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 
16.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
16.10 Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista:
I. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), mediante cartão do CNPJ;
II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual(CICAD, SINTEGRA ou outra forma de comprovação), relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
IIa) No caso de empresas dispensadas, a mesma deverá anexar uma  declaração de isenção, fazendo menção aos atos normativos que a dispensam da inscrição no cadastro de contribuintes.
III. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
IV. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
V. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração.
VI. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
VII. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
VIII. Certidão Negativa Municipal (do Município sede da proponente), caso a proponente  possua filial situada no Município de São João do Triunfo, deverá apresentar também a Certidão Negativa Municipal da Prefeitura Municipal de São João do Triunfo.
16.11 Documentos relativos à qualificação econômico-financeira:
I. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio                      da pessoa física.
16.12 Qualificação Técnica Documentação complementar:
I.  Atestado(s) de Capacidade Técnica (mínimo de um) emitido(s) por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público e/ou privado, que comprovem a aptidão da licitante para o fornecimento do objeto licitado, compatível com as características de no mínimo 01(um) dos itens que compõe a licitação.

16.13 Documentação complementar:
I. Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9854, de 27 de outubro de 1999, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.(Modelo Anexo IV)
II. Declaração de responsabilidade. (Modelo Anexo V)
III. Declaração de Idoneidade. (Modelo Anexo VI).

16.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
16.15 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
16.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
16.17 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
16.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
16.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
16.20 Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.
16.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.
16.22 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
16.23 Todos os documentos deverão ser apresentados:
I. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ;
II. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
III. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
IV. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.
16.24 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.
17 ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



17.1 O licitante deverá anexar no sistema da BLLCOMPRAS, juntamente  com o cadastro da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, todos os documentos relativos à habilitação.
17.2 Caso não haja campo específico para algum dos documentos obrigatórios, o mesmo deverá ser anexado em “OUTROS DOCUMENTOS”.
17.3 O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante.
18 VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



18.1 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.
18.2 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá     revogar a licitação.
19 RECURSOS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



19.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, a contar da convocação do Pregoeiro, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
19.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
19.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
19.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
19.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
19.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
19.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.
20 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



20.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
I. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e  os que dele dependam.
II. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
20.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
20.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
20.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no BLLCOMPRAS.COM, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
21 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



21.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
21.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.
22 FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



22.1 Após a homologação, o adjudicatário terá 5 (cinco) dias úteis para assinar a ata de registro de preços.
22.1.1 O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito pela administração.
22.2 Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.
22.3 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.
22.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
22.5 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP será de 12 (doze) meses, conforme indicado na Minuta da ARP.
23 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



23.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
24 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



24.1 O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos da(s) dotação(ões) indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
25 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



25.1 Comete infração administrativa, nos termos do Art. 7 da Lei 10.520/2002, o licitante/adjudicatário que:
I. não assinar a ata de registro de preços ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
II. não entregar a documentação exigida neste edital;
III. apresentar documentação falsa;
IV. causar atraso na execução do objeto;
V. não mantiver a proposta;
VI. falhar na execução da ata de registro de preços;
VII. fraudar a execução da ata de registro de preços;
VIII. comportar-se de modo inidôneo; e
IX. cometer fraude fiscal.
25.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
25.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
II. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;
III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
IV. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro de Fornecedor do Município de São João do Triunfo, pelo prazo de até cinco anos.
25.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
25.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
25.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
25.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
25.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
25.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
26 DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



26.1 O pedido de esclarecimento e impugnação deverão ser realizados na forma eletrônica, diretamente na plataforma www.bllcompras.com, em até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública.

26.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

26.2 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
26.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
26.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
26.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
27 REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



27.1 A autoridade competente poderá revogar esta licitação, somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.
27.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento da ata de registro de preços.
28 SANÇÕES
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



28.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, a Administração poderá aplicar ao fornecedor as seguintes sanções:

I. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

II. Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis;

III. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de inexecução total do objeto;

a) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

IV. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

a) Impedimento de licitar e contratar com este MUNICÍPIO, consequente descredenciamento do Registro Cadastral pelo prazo de até cinco anos.

28.2 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 25.1 do Edital.

28.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

28.4 As sanções que não ensejem a aplicação de multa poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

28.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

I. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

28.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

28.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

29 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



29.1 Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos licitantes em suas propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital.
29.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
29.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
29.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.
29.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
29.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o parágrafo anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
29.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
29.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
29.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
29.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
29.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.
· O Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://e-gov.betha.com.br/transparencia/01037-104/con_licitacoes.faces?mun=xtSNxLPOCDY2-JvRiqrpsW_Z_C48soa_, no endereço eletrônico  https://bllcompras.com/Home/PublicAccess  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Paço Municipal, sito Rua Tenente Cel. Carlos Souza, 312, Centro, São João do Triunfo – Paraná, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12horas e das 13 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
30 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



30.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
31 DOS ANEXOS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



31.1 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:
	Anexo I
	Termo de Referência

	Anexo II
	Modelo de Proposta de Preços

	Anexo III
	Minuta da Ata de Registro de Preços

	Anexo IV
	Declaração que não emprega Menor

	Anexo V
	Declaração de Responsabilidade

	Anexo VI
	Declaração de Idoneidade


São João do Triunfo, 23 de junho de 2022.
Irineu Teixeira Iachinski
Secretário Municipal de Administração
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1 – OBJETO

Trata-se de Processo Licitatório para futuras e eventuais aquisições de materiais para oficina, ferragens e acessórios para manutenção dos veículos que compoem a frota Municipal, bem como dos equipamentos da oficina e realização de pequenos reparos nos prédios públicos, que são necessários quase que diariamente.

2 – JUSTIFICATIVA

Trata-se de materiais para oficina que indispensáveis para a manutenção dos veículos da frota municipal, cuja legislação de trânsito impõe a sua circulação atendidos os requisitos e condições de segurança estabelecidos, tornando-se imperiosa a manutenção de estoque mínimo para pronta substituição, bem como fornecimento para eventuais utilizações, a fim de não comprometer os serviços do órgão, cuja frota deverá estar apta para, a qualquer tempo, atender as diversas demandas por deslocamento. 

Ainda, os materiais são utilizados para a realização de pequenos reparos necessários quase que diariamente nos prédios públicos, a fim de manter a estrutura de todos as salas e departamentos, possibilitando que nenhum serviço administrativo, educacional, social ou de atendimento aos munícipes seja suspenso.

3 – DESCRIÇÃO

	Item
	Especificação
	Unid.
	Quant.
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	ARAME MIG 1.0 USO COM GÁS ROLO COM 15 KG (11023093 - 1)
	UN
	15
	425,16
	6.377,40

	2
	ARRUELA LISA BI 10,0 MM (27020895 - 1)
	UN
	800
	0,24
	192,00

	3
	ARRUELA LISA BI 12,0 MM (27020896 - 1)
	UN
	800
	0,30
	240,00

	4
	ARRUELA LISA BI 14,0 MM (11023095 - 1)
	UN
	800
	0,48
	384,00

	5
	ARRUELA LISA BI 6,0 MM (11023094 - 1)
	UN
	800
	0,15
	120,00

	6
	CABO DE AÇO 6 X 19  3/8 ZN (11023098 - 1)
	MT
	400
	24,96
	9.984,00

	7
	CABO DE AÇO 6X19 7/8 (11023096 - 1)
	MT
	400
	87,08
	34.832,00

	8
	CABO DE AÇO 6 X 25 3/8 ZN (27020842 - 1)
	MT
	400
	27,88
	11.152,00

	9
	CABO DE AÇO 6 X 25  5/16 ZN (11023099 - 1)
	MT
	200
	20,08
	4.016,00

	10
	CABO T ENCAIXE 1/2 (27020844 - 1)
	UN
	10
	53,66
	536,60

	11
	CABO T ENCAIXE 3/4 (27020845 - 1)
	UN
	10
	136,34
	1.363,40

	12
	CHAPA PRETA CH 11 3,0 MM (11023100 - 1)
	KG
	200
	19,09
	3.818,00

	13
	CHAPA PRETA CH 12 2,65 MM (11023101 - 1)
	KG
	200
	20,68
	4.136,00

	14
	CHAPA PRETA CH 14 2,00 MM (27020846 - 1)
	KG
	200
	19,14
	3.828,00

	15
	CHAPA PRETA CH 18 1,2 MM (27020847 - 1)
	KG
	200
	19,40
	3.880,00

	16
	CHAPA PRETA CH 8 4,25 MM (11023102 - 1)
	KG
	200
	19,97
	3.994,00

	17
	CORRENTE ELOS CURTOS 1/4 ZN (27020850 - 1)
	KG
	100
	32,12
	3.212,00

	18
	DISCO DE CORTE 4.1/2 X 3/64 X 7/8 INOX (11023103 - 1)
	UN
	200
	4,69
	938,00

	19
	DISCO DESBASTE 4.1/2X1/4X7/8 (27020906 - 1)
	UN
	50
	10,19
	509,50

	20
	ELETRODO 46.00 6013 2,5 MM (27020901 - 1)
	KG
	60
	32,15
	1.929,00

	21
	ELETRODO 46.00 6013 4,0 MM (27020900 - 1)
	KG
	80
	36,16
	2.892,80

	22
	ELETRODO 6884 3,25 MM 312 (27020904 - 1)
	PÇ
	50
	4,59
	229,50

	23
	ELETRODO 9218 2,5 MM (27020902 - 1)
	PÇ
	40
	17,57
	702,80

	24
	ELETRODO 9218 3,25 MM (27020903 - 1)
	PÇ
	40
	19,92
	796,80

	25
	ENGATE RÁPIDO PARA MANGUEIRA AR (27020851 - 1)
	UN
	40
	17,51
	700,40

	26
	ESPIGÃO FEMEA 1/4 P/ MANG. 1/4 NPT RF500 NIQ (27020852 - 1)
	UN
	50
	4,99
	249,50

	27
	ESTANHO SOLDA VERDE 40 X 60 0,5 KG (27020867 - 1)
	UN
	15
	130,70
	1.960,50

	28
	EXTENSÃO DE SOLDA 200 N 6 (27020853 - 1)
	UN
	10
	45,65
	456,50

	29
	FERRO CANT. 1/8 X 1 (27020854 - 1)
	KG
	200
	15,83
	3.166,00

	30
	FERRO CANT. 1/8 X 2 (27020855 - 1)
	KG
	200
	15,44
	3.088,00

	31
	FERRO CANT. 1/8 X 3/4 (11023104 - 1)
	KG
	200
	16,61
	3.322,00

	32
	FERRO CANT. 1/8 X 7/8 (27020856 - 1)
	KG
	200
	15,50
	3.100,00

	33
	FERRO CHATO 1/4 X 1.1/2 (27020857 - 1)
	KG
	200
	14,83
	2.966,00

	34
	FERRO CHATO 1/4 X 2 (27020858 - 1)
	KG
	200
	14,31
	2.862,00

	35
	FERRO CHATO 1/8 X 1 (11023109 - 1)
	KG
	200
	16,31
	3.262,00

	36
	FERRO CHATO 1/8 X 7/8 (11023108 - 1)
	KG
	200
	14,02
	2.804,00

	37
	FERRO CHATO 3/16 X 1 (11023106 - 1)
	KG
	200
	15,80
	3.160,00

	38
	FERRO CHATO 3/16 x 5/8 (11023105 - 1)
	KG
	200
	15,50
	3.100,00

	39
	FERRO CHATO 3/16 X 7/8 (11023107 - 1)
	KG
	200
	14,61
	2.922,00

	40
	FERRO CHATO 5/16 X 2 (27020859 - 1)
	KG
	200
	15,87
	3.174,00

	41
	FERRO CHATO 5/16 X 4 (27020860 - 1)
	KG
	200
	15,23
	3.046,00

	42
	FERRO REDONDO 1/2 MECÂNICO (11023111 - 1)
	KG
	200
	16,06
	3.212,00

	43
	FERRO REDONDO 1/4 MECÂNICO (27020861 - 1)
	KG
	200
	14,78
	2.956,00

	44
	FERRO REDONDO 3/8 MECÂNICO (11023110 - 1)
	KG
	200
	16,14
	3.228,00

	45
	FERRO REDONDO 5/16 MECÂNICO (27020862 - 1)
	KG
	200
	14,80
	2.960,00

	46
	GANCHO AÇO FORJADO 2000 KG (59025342 - 1)
	UN
	50
	67,83
	3.391,50

	47
	MAÇARICO CABEÇA CORTADORA 1502/03 (27020864 - 1)
	UN
	2
	338,58
	677,16

	48
	MANGUEIRA P. 450 L. 5/16 (27020866 - 1)
	MT
	200
	6,43
	1.286,00

	49
	MASCARA PARA SOLDA AUTOMÁTICA PROTEÇÃO ULTRAVIOLETA DIN 15, ÁREA DE VISÃO 93X42MM (11023112 - 1)
	UN
	4
	245,19
	980,76

	50
	PARAF. SEXT. MA 10.9 ET 8 X 40 MM (27020881 - 1)
	UN
	300
	1,58
	474,00

	51
	PARAFUSO SEXTAVADO. MA 10.9 ET 10 X 100 MM (27020880 - 1)
	UN
	300
	4,56
	1.368,00

	52
	PARAFUSO SEXT. MA 10.9 ET 10 X 50 MM (27020882 - 1)
	UN
	300
	2,58
	774,00

	53
	PARAFUSO SEXT. MA 10.9 ET 12 X 60 MM (27020883 - 1)
	UN
	300
	5,03
	1.509,00

	54
	PARAFUSO S. ZN 3/8 X 2 (27020884 - 1)
	UN
	300
	1,63
	489,00

	55
	PARAFUSO S. ZN 7/16 X 2 (27020886 - 1)
	UN
	300
	2,70
	810,00

	56
	PERFIL ESTRUT. U100X50CH12 2,66MM (27020869 - 1)
	KG
	200
	20,50
	4.100,00

	57
	PERFIL ESTRUT. U100X50CH3/16 (27020868 - 1)
	KG
	200
	22,80
	4.560,00

	58
	PORCA SEXTAVADA ZN 3/8 (27020891 - 1)
	UN
	300
	0,30
	90,00

	59
	PORCA SEXTAVADA ZN 7/16 (27020893 - 1)
	UN
	300
	0,52
	156,00

	60
	PORCA SEXTAVADA ZN 9/16 (27020892 - 1)
	UN
	300
	1,33
	399,00

	61
	PORCA SEXT. BI MA 10,0 MM (27020889 - 1)
	UN
	300
	0,56
	168,00

	62
	PORCA SEXT. BI MA 12,0 MM (27020890 - 1)
	UN
	300
	0,76
	228,00

	63
	PORCA SEXT. BI MA 14,0 MM (27020991 - 1)
	UN
	300
	1,67
	501,00

	64
	PORCA SEXT. BI MA 6,0 MM (27020887 - 1)
	UN
	300
	0,11
	33,00

	65
	PORCA SEXT. BI MA 8,0 MM (27020888 - 1)
	UN
	300
	0,32
	96,00

	66
	ROLDANA U 2.1/2 PP P/ CABO DE AÇO (27020871 - 1)
	UN
	20
	37,52
	750,40

	67
	ROLDANA U 3 SUPORTE ABERTO (27020872 - 1)
	UN
	20
	39,72
	794,40

	68
	TUBO QUADRADO 20 X 20 CH 16 (27020874 - 1)
	KG
	200
	24,41
	4.882,00

	69
	TUBO REDONDO 1.1/2 CH 16 (27020875 - 1)
	KG
	200
	19,25
	3.850,00

	70
	TUBO REDONDO 3 CH 2,65 MM (27020876 - 1)
	KG
	800
	18,17
	14.536,00

	71
	VARETA DE SOLDA COBREADA 2,38 MM (27020877 - 1)
	KG
	300
	35,09
	10.527,00

	72
	VARETA DE SOLDA TIG INOX 308 L 3,25MM (27020878 - 1)
	KG
	30
	99,11
	2.973,30


4 – VALOR

4.1. O valor estimado para as aquisições é de R$ 216.162,22 (duzentos e dezesseis mil, cento e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos).

4.2. É facultado ao Município de São João do Triunfo, solicitar qualquer quantidade, não existindo quantitativo mínimo.

5 – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. A contratada deverá entregar os produtos em perfeitas condições, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do dia do recebimento da autorização de fornecimento;

5.2. Os produtos deverão ser entregues conforme necessidade, solicitação e ordem de fornecimento expedidos pela Prefeitura Municipal e deverá ser entregue no endereço constante da Solicitação de Fornecimento, de segunda a sexta-feira das 07:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação;

5.6. A contratada deverá efetuar a troca dos materiais que apresentarem defeito, sem qualquer ônus adicional para o Município.

5.7. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

5.8. O não cumprimento das obrigações, acarretará penalidade, nos termos da Lei 8.666/93, Decreto Municipal nº 2593/2009 e Decreto Municipal 2757/2010;

6 – VIGÊNCIA 

A vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, vedada sua prorrogação.

7 – CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;

7.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993;

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.5. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento;

7.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

7.9. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante;

7.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018; 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

7.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa; 

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação;

7.14. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

7.15. Caso o objeto da nota fiscal seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização ou do documento fiscal, a depender do evento;

7.16. Em caso de atraso no pagamento motivado exclusivamente por este MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP

Onde se lê:

EM = Encargos moratórios.

I = Índice de atualização financeira.

N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de atualização financeira será calculado através da seguinte fórmula:

I = (TX / 100) /365

Onde se lê:

I = Índice de atualização financeira.

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual.

7.17. O pagamento efetuado por este Município não isenta o fornecedor de suas obrigações, sendo vedado ao fornecedor transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da aquisição.
8 – DAS OBRIGAÇÕES
8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

e) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g) Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte, fretes, hospedagens, alimentação, etc. necessários para o correto cumprimento de suas obrigações;

h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

9 – CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

· Recursos Orçamentários: Prefeitura Municipal de São João do Triunfo

CNPJ: 75.193.516/0001-07

Secretaria de Obras, Transportes, Urbanismo e Serviços Públicos

	Organograma
	Descrição da Despesa
	Máscara

	07.001
	Atividades. do dep. de Manutenção
	07.001.15.452.0008.2081.3.3.90.99.99


10 – DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Será designado servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução/entrega, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

10.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
FRANCINI FRANCO DO PRADO

Diretora de Licitações, Compras e Contratos

 (MODELO)
Pregão Eletrônico nº 39/2022
ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS
Ao Município de São João do Triunfo – Paraná
	Proponente:
	CNPJ:

	Endereço:

	Contato:
	Telefone:
	E-mail:

	Banco:
	Ag.:
	C/C:


	Item
	Descrição
	Quant.
	Unid.
	Marca/modelo
	Valor Unitário
	Total R$

	
	
	
	
	
	
	


Os preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.
Prazo de validade da proposta: (mínimo 60) dias, contados da data de abertura da licitação.
............., .........de............................de 20....

Representante legal__
ANEXO III - (MINUTA)
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022
Processo nº 80/2022 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob o nº  75.193.516/00001-07, com sede à Rua Tenente Cel. Carlos Souza, 312, Centro, São João do Triunfo - Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, cujo o Edital é o nº __/2022 para o Registro de Preços, neste ato representado pelo Secretário Municipal de __________, o Senhor __________, CPF nº __________, e do outro lado, a empresa ........., CNPJ ......., no endereço
, tendo como representante legal o(a) Senhor(a) ......, CPF ......., firmam a presente Ata de Registro de Preços, atendendo as condições previstas no Edital, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal nº 2593/2009 e do Decreto Municipal n° 2757/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, homologado em ............, conforme disposições a seguir:
1 OBJETO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



1.1 Este instrumento tem como objeto a/o...................., conforme o Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº __/2022, que é parte integrante   desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
2 DOS BENS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



2.1 São os que seguem:
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unid.
	Marca/Modelo
	Valor Unitário R$
	Total R$

	
	
	
	
	
	
	


2.2 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o município em solicitar o objeto.
2.3 As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega/execução, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o qual é parte integrante desta ata independentemente de transcrição.
3 VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, sem prorrogação.
4 DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



4.1 Nos termos do art. 65 alínea "d" do inciso II da Lei nº 8.666/93, a qualquer tempo, o  preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução ou acréscimo em relação ao praticados no mercado. Cabe à Administração pela licitação, convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor solicitar e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço registrado.
5 DAS ALTERAÇÕES
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
6 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



6.1 O preço registrado pode ser cancelado nos seguintes casos:
I. Pela administração, quando:
a) O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços;
b) O fornecedor não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não tenha retirado instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a administração não acatar sua justificativa;
c) O fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente do registro de preços;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
f) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
II. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
7 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



7.1 A gestão e fiscalização desta ata seguirá a instrução no Termo de Referência - Anexo I do Edital.
7.2 A fiscalização de que trata este tópico não exclui nem reduz a responsabilidade do FORNECEDOR, pelos danos causados ao Município de São João do Triunfo - Paraná ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus    empregados ou prepostos.
8 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e do Termo de Referência - Anexo I do Edital.
9 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

9.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
10 CONDIÇÕES GERAIS
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



10.1 Aplica-se à presente Ata de Registro de Preços, todas as cláusulas e condições estabelecidas no Edital n° __/2022 – Pregão Eletrônico, seus anexos, bem como da respectiva proposta, independentemente de suas transcrições.
10.2 Fica indicado como contato da empresa a seguinte pessoa:
· Nome: .....
· Telefone: ....
· E-mail: ......
10.3 Para futuro pagamento relativos ao fornecimento/execução do objeto desta licitação, serão efetuados os créditos nos seguintes dados bancários da empresa:
· Banco: ....
· Agência: ....
· Conta Corrente: ....
As partes firmam a presente ata, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
testemunhas.
São João do Triunfo, .........de............................de 20....

Representante legal
(Nome da empresa e CNPJ)
 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



Secretário(a)
Testemunhas: 1-
.....
2-
.....
ANEXO IV
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. _39/2022-P.M.S.J.T
MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES
Declaramos para os devidos fins e especialmente para o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ___/2022-P.M.S.J.T., que o concorrente ................................................................. (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob n.º .............................................., com sede na cidade de ......................................, Estado ................................, à Rua/Av. ............................................................................................. (endereço completo), não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
...................................., ...... de ................   de 2022.
Nome e assinatura do representante legal da proponente.
ANEXO V

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022-P.M.S.J.T
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022-P.M.S.J.T., instaurado pelo Município de São João do Triunfo, que:

a) assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

b) comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

d) temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

...................................., ...... de ................   de 2022.
Nome e assinatura do representante legal da proponente.
ANEXO VI

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022-P.M.S.J.T
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
A empresa .............................., inscrita no CNPJ nº ................................., por intermédio de seu representante legal o Sr..................................................., portador da carteira de identidade nº....................... e do CPF nº ......................., DECLARA  não ter recebido da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal, assim como não ter recebido declaração de INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Federal, Estadual ou Municipal. 
...................................., ...... de ................   de 2022.
Nome e assinatura do representante legal da proponente.
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